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Mensagem do Presidente da República ao Presidente da Assembleia Nacional 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
Assunto: Assentimento para me ausentar do Território Nacional 
 
Excelência,  
Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 85.º da Constituição da República, venho solicitar o 

assentimento da Assembleia Nacional, para me ausentar do Território Nacional, entre os dias 2 e 9 de Abril 
do corrente ano, por um período de 8 dias, a fim de efectuar uma visita de Estado à República Portuguesa, 
a convite do meu homologo português. 

 
Queira, Excelência, aceitar a expressão da minha alta consideração. 
 
São Tomé, aos 23 de Março de 2022. 
 
O Presidente da República, Carlos Manuel Vila Nova.  
 

 
Carta Convite do Presidente da República Portuguesa ao Presidente da República Democrática de 

São Tomé e Príncipe 
 

Senhor Presidente e Ilustre amigo 
 
É com grande satisfação que me dirijo a Vossa Excelência, no sentido de lhe reiterar o convite formulado 

por ocasião da tomada de posse de Vossa Excelência e, mais recentemente, por ocasião do nosso 
encontro à margem da Bienal de Luanda 2021, para realizar uma visita a Portugal no próximo ano, em data, 
no final do primeiro trimestre, a acordar pelos habituais canais diplomáticos. 

Estou certo de que este nosso encontro poderia constituir uma excelente oportunidade para 
aprofundarmos o diálogo e a troca de pontos de vista, que têm vindo a ser frutuosamente desenvolvidos 
entre os nossos dois países. 

Os nossos países e povos partilham profundos laços históricos de cooperação e amizade, baseados em 
interesses comuns e valores partilhados, pelo que esta visita constituiria também uma ocasião para 
promovermos o estreitamento dessas relações que nos unem, quer a nível bilateral, quer multilateral, 
nomeadamente no quadro da CPLP. 

Na grata expetativa da visita de Vossa Excelência, peço-lhe, Senhor Presidente, que aceite os votos 
muito sinceros que formulo pelo bem-estar pessoal de Vossa Excelência, bem como pela prosperidade do 
povo são-tomense. 

 
Lisboa, 17 de Dezembro de 2021. 
 
O Presidente da República Portuguesa, Marcelo Ribeiro de Sousa.   
 
 

Projecto de Resolução n.º 99/XI/7.ª/2022 – Assentimento para o Presidente da República se 

ausentar do Território Nacional, com destino à República Portuguesa 

 

Preâmbulo 
 

Tendo em conta o pedido de assentimento formulado por Sua Excelência o Presidente da República, 
através da sua missiva datada de 24 de Março do corrente ano; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º  
Assentimento 

É dado assentimento, nos termos do n.º 1 do artigo 85.º da Constituição, para que Sua Excelência o 
Presidente da República possa se ausentar do Território Nacional, com destino à República Portuguesa, em 
visita oficial, a convite do seu homólogo Português, por um período de 8 dias, a partir do dia 2 de Abril. 
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Artigo 2.º 
Entrada em Vigor 

A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 28 de Março de 2022. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, Delfim Santiago das Neves. 
 

 
Proposta de Resolução n.º 61/XI/7.ª/2022 – Assentimento para que o Presidente da República 

autorize a entrada e permanência do Navio Fragata da Marinha da Dinamarca de nome «ESBERN 
SNARE» ao Porto de São Tomé 

 
Carta do Ministro da Presidência do Conselho de Ministros, Novas Tecnologias e Assuntos 

Parlamentares 
 

São Tomé 
 
Ref. N.º 6013/GMPCMAP/2022 
 
Assunto: Proposta de Resolução para agendamento 
 
Excelência, 
A fim de ser agendado em plenária da Assembleia Nacional, tenho a honra de submeter a Vossa 

Excelência a Proposta de Resolução do Navio da Fragata da Marinha da Dinamarca denominado «ESBERN 
SNARE», que aportará as águas nacional, no período de 19 a 25 de Março de 2022. 

 
Queira, Vossa Excelência, aceitar a expressão da minha mais alta consideração. 
   
São Tomé, 18 de Março de 2022. 
 
O Ministro, Wando Borges de Castro Andrade.  
 
 

Nota Explicativa 
 

Tem sido prática, a República Democrática de São Tomé e Príncipe receber nas suas águas territoriais, 
visitas de cortesia de Navios das Marinhas com as quais o pais tem relações de amizade e cooperação.  

Estas visitas têm como objectivo estreitar e aprofundar os laços de amizade com os países que visitam e 
promover a interoperabilidade e proficiência regional marítima das partes interessadas no Golfo da Guiné, 
bem como incrementar a segurança marítima visando atenuar a pirataria e as actividades ilícitas na região.  

Estas visitas têm como objectivo estreitar e aprofundar os laços de amizade com os países que visitam e 
promover a interoperabilidade e proficiência regional marítima das partes interessadas no Golfo da Guine, 
bem como incrementar a segurança marítima visando atenuar a pirataria e as actividades ilícitas na região.  

 
Estas visitas constituem também uma ocasião para o treino, troca de experiencias e formação de 

quadros da Guarda Costeira em matéria de pirataria e actividades ilícitas que são cometidas no mar. 
É neste quadro que o Navio Fragata da Marinha da Dinamarca denominado «ESBERN SNARE», que 

aportará as águas nacional, no período de 19 a 25 de Março de 2022. 
 

Proposta de Resolução 
 
Considerando a necessidade de se autorizar a visita do Navio Fragata da Marinha da Dinamarca de 

nome «ESBERN SNARE» ao Porto de São Tomé, no período de 19 à 25 de Março de 2022;  
o Governo no uso das faculdades conferidas pela alínea j) do artigo 111.° da Constituição apresenta à 

Assembleia Nacional a seguinte Proposta de Resolução:  
 

Artigo Único 
É autorizada a entrada nas águas sob a jurisdição nacional e fundear na Baía de Ana Chaves o Navio 

Fragata «ESBERN SNARE» da Marinha da Dinamarca, no período de 19 à 25 de Marco de 2022. 
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros em 16 de Março de 2022. 
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O Primeiro-Ministro e Chefe do Governo, Jorge Lopes Bom Jesus.  
O Ministro da Presidência do Conselho de Ministros, Wando Borges de Castro Andrade.  
 


